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TRANSITO ADUANEIRO. ROUBO DE CARGA.

O roubo da carga transportada corresponde a hipdtese que a doutrina
convencionou denominar caso fortuito interno, que poderia ser previsto, €
cujos efeitos poderiam ser evitados. Precedentes do Superior Tribunal de
Justica.

Recurso especial da Fazenda provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Tatiana Midori Migiyama (relatora), Erika Costa Camargos Autran ¢ Vanessa
Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o
conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire.

(Assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas - Presidente em exercicio

(Assinado digitalmente)

Tatiana Midori Migiyama - Relatora
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 Data do fato gerador: 20/07/2005
 TRÂNSITO ADUANEIRO. ROUBO DE CARGA. 
 O roubo da carga transportada corresponde à hipótese que a doutrina convencionou denominar caso fortuito interno, que poderia ser previsto, e cujos efeitos poderiam ser evitados. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
 Recurso especial da Fazenda provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama (relatora), Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire.
 
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Tatiana Midori Migiyama - Relatora
 
 (Assinado digitalmente)
 Jorge Olmiro Lock Freire - Redator designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício), Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama (Relatora), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
  
Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra o acórdão nº 3101-00.421, da 1ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento, que, por maioria de votos, deu provimento ao recurso voluntário, consignando a seguinte ementa:
�Assunto: Regimes Aduaneiros
Data do fato gerador: 20/07/2005
Ementa: TRÂNSITO ADUANEIRO. ROUBO DE CARGA. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE.
Constitui motivo de força maior, excludente da responsabilidade da empresa transportadora, o roubo de carga sob sua guarda.. In casu, é bastante para comprovar o roubo o registro da ocorrência policial não refutada por denúncia de comunicação falsa de crime nem desqualificada por culpa da vítima. �

Irresignada, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial contra o r. acórdão, trazendo, entre outros, que:
 O roubo de cargas, para ser enquadrado como caso fortuito ou força maior, deve revestir-se de imprevisibilidade e inevitabilidade;
Atualmente, tal a habitualidade da ocorrência, não seria razoável invocar esses atributos como causa de exclusão da responsabilidade do depositário;
Existem inúmeras formas disponíveis aos transportadores para que se evitem os roubos de cargas nas estradas brasileiras;
Resta claro que a empresa não se revestiu das cautelas e precauções a que estava obrigada, não podendo, nesse momento, alegar que o fato ocorrido era imprevisível e inevitável configurando a exclusão da responsabilidade permitida pelo art. 595, do Decreto 4.543/2002;
Não se pode olvidar que a violência e a grava ameaça são elementares do tipo do roubo, de modo que são, data vênia, irrelevantes as considerações tecidas no voto condutor do acórdão recorrido acerca da violência empregada no caso concreto.

Em Despacho às fls. 172 a 173, foi dado seguimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

É o relatório.
 
Conselheira Tatiana Midori Migiyama � Relatora.

Depreendendo-se da análise do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, entendo que devo conhecê-lo, eis que presentes os requisitos de conhecimento dispostos no art. 67 do RICARF/2015 � Portaria MF 343/15. O que concordo com o Despacho de exame de admissibilidade.

Quanto ao cerne da lide � qual seja, se constitui ou não motivo de força maior, excludente da responsabilidade da transportadora, o roubo de carga sob sua guarda, sendo suficiente para comprovar o roubo o registro da ocorrência policial no refutada por denúncia de comunicação falsa de crime nem desqualificada por culpa da vítima, passo a discorrer.

Importante trazer que à época dos fatos, estava vigente a seguinte norma no Regulamento Aduaneiro (Grifos Meus) � RA/2002:
�Art. 595. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art. 591, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que possa excluir a sua responsabilidade.
§ 1o Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente. 
§ 2o As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por qualquer interessado, no curso da vistoria�

Posteriormente, houve alteração com o Decreto 6.759/09 � que contemplou a seguinte redação:
�Art. 660. A responsabilidade pelo extravio ou pela avaria de mercadoria será de quem lhe deu causa, cabendo ao responsável, assim reconhecido pela autoridade aduaneira, indenizar a Fazenda Nacional do valor do imposto de importação que, em consequência, deixar de ser recolhido, ressalvado o disposto no art. 655 (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 60, parágrafo único). 
[...]
Art. 664. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art. 660, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que possa excluir a sua responsabilidade. 
§ 1o Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente. 
§ 2o As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por qualquer interessado, no curso da vistoria.�

Constata-se que o Decreto 8.010/13 alterou tais dispositivos sem relevantes alterações (Grifos Meus):
�Art. 660. Os créditos relativos aos tributos e direitos correspondentes às mercadorias extraviadas na importação, inclusive multas, serão exigidos do responsável por meio de lançamento de ofício, formalizado em auto de infração, observado o disposto no Decreto nº 70.235, de 1972 (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 60, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 40). (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, considera-se responsável (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 60, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 40): (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
I - o transportador, quando constatado o extravio até a conclusão da descarga da mercadoria no local ou recinto alfandegado, observado o disposto no art. 661; ou (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
II - o depositário, quando o extravio for constatado em mercadoria sob sua custódia, em momento posterior ao referido no inciso I. (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
§ 2º Fica dispensado o lançamento de ofício de que trata o caput na hipótese de o importador ou de o responsável assumir espontaneamente o pagamento dos créditos (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 60, § 3º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 40). (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
[...]
Art. 664. A responsabilidade a que se refere o art. 660 pode ser excluída nas hipóteses de caso fortuito ou força maior. (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
Parágrafo único. Para os fins de que trata o caput, os protestos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente. (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)�

Mister, então, entender ser notória a existência de roubos de carga no país, sendo previsível e inevitável o roubo.

Proveitoso lembrar que todo registro de declaração � Boletim de Ocorrência é assinado pelo declarante, que se responsabiliza pela veracidade do seu conteúdo. 

Há, ainda, uma figura delitiva específica para incriminar a conduta da pessoa que comunica falsamente a ocorrência de crime a autoridade policial, que se encontra prevista no artigo 340 do Código Penal.

O que, por conseguinte, não há como ignorar os elementos trazidos pelo administrado, com a percepção inicial de que o sujeito passivo possa ter agido de má fé, pois se assim fosse, tal dispositivo seria inócuo e impraticável no mundo jurídico.

Ademais, recorda-se que, nos termos do art. 4º, inciso II, da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal traz (Grifos meus):
�Art. 4º. São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:
I � expor os fatos conforme a verdade;
II � proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
[...]�

Sendo assim, para analisar o enquadramento do caso vertente à hipótese excludente de responsabilidade trazida pelo Regulamento Aduaneiro, torna-se necessário utilizar como premissa de que o sujeito passivo expôs os fatos com a verdade e procedeu com boa-fé.

E, ato contínuo, verificar se o caso se enquadra nos conceitos de caso fortuito ou força maior.

Para melhor elucidar os conceitos, trago os já trabalhados pelo De Plácido e Silva:
�Caso fortuito:
É expressão especialmente usada, na linguagem jurídica, para indicar todo caso que acontece imprevisivelmente, atuado por uma força que não se pode evitar.

Com efeito, todos os eventos que ocorrem, sem que a vontade do homem os possa impedir ou sem que tenha ele participado, de qualquer maneira, para a sua efetivação devem ser enquadrados como caso fortuito. Tal conceito considero o acaso e a imprevisão.

No que tange ao conceito de força maior, tem-se de ser um fato previsível, que não se pode evitar, considerando ser �mais forte� que a vontade ou ação do homem. O que reflete a irresistibilidade. 

Dessa forma, caso fortuito ou força maior tem como características a impossibilidade de serem evitados, previstos ou não previstos e a inevitabilidade

Sendo assim, em vista do transcrito, entendo pela exclusão da responsabilidade da transportadora pela falta de mercadoria sob regime de trânsito aduaneiro, em decorrência do roubo por se caracterizar como caso fortuito ou força maior, mas desde que os elementos trazidos aos autos do processo sejam suficientes para se demonstrar que o caso em questão confere com a hipótese excludente de responsabilidade.

No caso vertente, considerando ser essencial os elementos trazidos aos autos, importante trazer parte do relatório do acórdão recorrido:
�[...]
Segundo consta da descrição dos fatos, relatada no auto de infração, em 13/07/2005, o representante legal da beneficiária do transito comunicou a ocorrência do furto das mercadorias, apresentando cópia do Registro de Ocorrência n° 489/2005 (fl. 23), da Delegacia de Juquiá � SP, emitido em 30/05/2005. que relata em síntese que, o motorista do veículo foi abordado por volta das 20:15 hs de 29/05/2005 e que a natureza da ocorrência foi o roubo do veículo e carga. O documento policial registra que o fato foi comunicado em 30/05/2005 as 03:15 horas. Localizado apenas o caminhão/trator, não havendo notícias do semi-reboque que continha as
Mercadorias. �

Frise-se que o STJ já pacificou essa discussão. Tanto que em julgamento do Recurso Especial 927.148/SP, asseverou não ser �razoável exigir que os prestadores de serviço de transporte de cargas alcancem absoluta segurança contra roubos, uma vez que segurança pública é dever do Estado.�

Em vista de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional. 

É o meu voto.

(Assinado digitalmente)

Tatiana Midori Migiyama
 Jorge Olmiro Lock Freire - Redator designado
Com a devida vênia divirjo da i. relatora. Reproduzo a seguir as razões, em relação ao mesmo contribuinte, que tive oportunidade de lançar no Acórdão 9303-007.713, julgado em 22/11/2018.
O Regulamento Aduaneiro atribui ao transportador (art. 595 do RA 2002) a responsabilidade fiscal pelo trânsito não concluído, pontuando que essa responsabilidade pode ser elidida pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Assumindo a premissa de que, de acordo com os documentos acostados ao processo, a mercadoria foi alvo de roubo, a solução do litígio depende da avaliação se tal hipótese é suficiente para excluir a responsabilidade do transportador.
De fato, de acordo com o art. 595 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 4.543, de 2002), essa é uma das apurações a ser empreendida pela autoridade aduaneira:
Art. 595. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art. 591, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que possa excluir a sua responsabilidade.
Segundo entende a recorrente, o fato da carga ter sido roubada seria suficiente para afastar a aplicação da penalidade imposta. 
Em sentido inverso, a meu ver corretamente, entendeu o aresto recorrido que tal circunstância, por si só, não seria capaz de caracterizar a referida excludente e, consequentemente, de afastar a responsabilidade do transportador.
Chego a essa conclusão a partir da investigação do conceito de força maior, fixado nos termos da Lei Civil, bem assim da doutrina e da jurisprudência das mais altas cortes do País acerca do tema.
Diz o parágrafo único art. 1.058, do Código Civil de 1916, que teve sua redação reproduzida no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 2002):
Parágrafo único.O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.
Interpretando o comando normativo, conceitua Pontes de Miranda (Tratado de Direito Privado, T. XXIII, p. 84.):
"Fato necessário está, aí, por fato cuja determinação se procede sem que o devedor possa afastar, em suas conseqüências. Se o fato é necessário, mas o devedor pode evitar ou impedir os seus efeitos, não há caso fortuito por força maior�.
Note-se, portanto, que um dos requisitos essenciais para a caracterização de uma das excludentes não é a inevitabilidade do fato, mas dos seus efeitos.
Não se pode olvidar, ademais, a segunda condição para caracterização das excludentes: a imprevisibilidade. Nesse sentido, afirma De Plácido e Silva:
Caso fortuito:
É expressão especialmente usada, na linguagem jurídica, para indicar todo caso que acontece imprevisivelmente, atuado por uma força que não se pode evitar.
São, assim, todos os acidentes que ocorrem, sem que a vontade do homem os possa impedir ou sem que tenha ele participado, de qualquer maneira, para a sua efetivação.
Todos os casos, que se revelam por força maior, dizem-se casos fortuitos, porque fortuito, do latim fortuitus, de fors, quer dizer casual, acidental, ao azar.
Ora, se a violência nas estradas é circunstância de conhecimento geral, não haveria como se alegar que, máxime para uma empresa transportadora do porte da autuada, o roubo de carga é um fato imprevisível e cujos efeitos seria impossível evitar. Como é cediço, há meios para se conferir maior segurança ao transporte e, consequentemente, minimizar os risco do evento e, caso se concretize, seus efeitos.
Estar-se-ia, assim, diante de um caso fortuito interno, inerente ao risco da atividade econômica desenvolvida pela recorrente e, como tal, não poderia ser considerado um excludente da responsabilidade tributária.
Tal entendimento vem sendo sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça que, analisando matéria semelhante, assentou o entendimento de que o roubo não exclui a responsabilidade tributária. Veja-se:
REsp nº 1.172.027 RJ (2009/02457394)
TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO ROUBO DE MERCADORIA DURANTE TRANSPORTE TERRESTRE CASO FORTUITO INTERNO RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR.
1. O roubo de veículo e de carga sujeita a imposto de importação ocorrido no transporte de mercadoria já desembaraçada não elide a responsabilidade de transportadora pelo pagamento do valor apurado em auto de infração, nos termos dos arts. 136 do CTN, 32 e 60 do Decreto-lei 37/66.
2. Recurso especial não provido.
No mesmo sentido a SRF editou o ADI SRF nº 12/2004, que dispõe:
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição (...),declara:
Artigo único. O roubo ou o furto de mercadoria importada não se caracteriza como evento de caso fortuito ou de força maior, para efeito de exclusão de responsabilidade, nos termos do art. 595 do Decreto n° 4.543, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento Aduaneiro, com as alterações do Decreto n°4.765, de 24 de junho de 2003, tendo em vista não atender, cumulativamente, as condições de ausência de imputabilidade, de inevitabilidade e de irresistibilidade.
O Acórdão 9303-004.716, de 21/03/2017, com voto do Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, designado redator do voto vencedor, enfrentou questão análoga, inclusive com o mesmo paragonado, igualmente concluindo que o roubo da mercadoria não elide a responsabilidade dos tributos em se tratando de trânsito aduaneiro.
Dessarte, deve ser revigorada a exação.
CONCLUSÃO
Em face do exposto, conheço do recurso especial da Fazenda e dou-lhe provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Jorge Olmiro Lock Freire
 



(Assinado digitalmente)

Jorge Olmiro Lock Freire - Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pdssas
(Presidente em Exercicio), Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama (Relatora), Luiz
Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran e

Vanessa Marini Cecconello.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra o
acordao n® 3101-00.421, da 1* Turma Ordinaria da 1* Camara da 3 Secao de Julgamento, que,
por maioria de votos, deu provimento ao recurso voluntario, consignando a seguinte ementa:

“Assunto: Regimes Aduaneiros

Data do fato gerador: 20/07/2005

Ementa: TRANSITO ADUANEIRO. ROUBO DE CARGA. CASO FORTUITO

OU FORCA MAIOR. EXCLUSAO DE RESPONSABILIDADE.

Constitui motivo de for¢ca maior, excludente da responsabilidade da empresa

transportadora, o roubo de carga sob sua guarda.. In casu, é bastante para

comprovar o roubo o registro da ocorréncia policial ndo refutada por
denuncia de comunicagdo falsa de crime nem desqualificada por culpa da

vitima. ”’

Irresignada, a Fazenda Nacional interpds Recurso Especial contra o r.
acordao, trazendo, entre outros, que:

e O roubo de cargas, para ser enquadrado como caso fortuito ou forca
maior, deve revestir-se de imprevisibilidade e inevitabilidade;

e Atualmente, tal a habitualidade da ocorréncia, ndo seria razoavel
invocar esses atributos como causa de exclusao da responsabilidade
do depositario;

e Existem inumeras formas disponiveis aos transportadores para que se
evitem os roubos de cargas nas estradas brasileiras;

e Resta claro que a empresa nao se revestiu das cautelas e precaugdes a

que estava obrigada, ndo podendo, nesse momento, alegar que o fato
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ocorrido era imprevisivel e inevitdvel configurando a exclusao da
responsabilidade permitida pelo art. 595, do Decreto 4.543/2002;

e Nao se pode olvidar que a violéncia e a grava ameaga sao elementares
do tipo do roubo, de modo que sdo, data vénia, irrelevantes as
consideragdes tecidas no voto condutor do acordao recorrido acerca

da violéncia empregada no caso concreto.

Em Despacho as fls. 172 a 173, foi dado seguimento ao Recurso Especial

interposto pela Fazenda Nacional.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Tatiana Midori Migiyama — Relatora.

Depreendendo-se da andlise do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional,
entendo que devo conhecé-lo, eis que presentes os requisitos de conhecimento dispostos no art. 67 do

RICARF/2015 — Portaria MF 343/15. O que concordo com o Despacho de exame de admissibilidade.

Quanto ao cerne da lide — qual seja, se constitui ou ndo motivo de forca maior,
excludente da responsabilidade da transportadora, o roubo de carga sob sua guarda, sendo suficiente
para comprovar o roubo o registro da ocorréncia policial no refutada por denuncia de comunicagdo

falsa de crime nem desqualificada por culpa da vitima, passo a discorrer.

Importante trazer que a época dos fatos, estava vigente a seguinte norma no

Regulamento Aduaneiro (Grifos Meus) — RA/2002:

“Art. 595. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do
art. 591, verificara se_os_elementos_apresentados pelo indicado como _responsdvel
demonstram a ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior que possa excluir a
sua responsabilidade.

§ 1o Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos
formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirdo efeito se ratificados
pela autoridade judiciaria competente.



§ 20 As provas excludentes de responsabilidade poderdo ser produzidas por
qualquer interessado, no curso da vistoria”

Posteriormente, houve alteracio com o Decreto 6.759/09 — que contemplou a
seguinte redacao:

“Art. 660. A responsabilidade pelo extravio ou pela avaria de mercadoria serd de

quem lhe deu causa, cabendo ao responsavel, assim reconhecido pela autoridade

aduaneira, indenizar a Fazenda Nacional do valor do imposto de importagdo que,

em consequéncia, deixar de ser recolhido, ressalvado o disposto no art. 655

(Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 60, paragrafo unico).

[-]

Art. 664. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do

art. 660, verificard se os elementos apresentados pelo indicado como responsdvel

demonstram a ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior que possa excluir a

sua responsabilidade.

§ 1° Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos

formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirdo efeito se ratificados

pela autoridade judiciaria competente.

§2% As provas excludentes de responsabilidade poderdo ser produzidas por

qualgquer interessado, no curso da vistoria.”

Constata-se que o Decreto 8.010/13 alterou tais dispositivos sem relevantes
alteragoes (Grifos Meus):
“Art. 660. Os créditos relativos aos tributos e direitos correspondentes as
mercadorias extraviadas na importagdo, inclusive multas, serdo exigidos do
responsavel por meio de lancamento de oficio, formalizado em auto de infragado,
observado o disposto no Decreto n° 70.235, de 1972 (Decreto-Lei n° 37, de 1966,
art. 60, § 1°, com a redagdo dada pela Lei n° 12.350, de 2010, art. 40). (Redagdo
dada pelo Decreto n°8.010, de 2013)
§ 1° Para os efeitos do disposto no caput, considera-se responsavel (Decreto-Lei n°
37, de 1966, art. 60, § 2°, com a reda¢do dada pela Lei n° 12.350, de 2010, art. 40):
(Incluido pelo Decreto n°8.010, de 2013)
I - o transportador, quando constatado o extravio até a conclusdo da descarga da

mercadoria no local ou recinto alfandegado, observado o disposto no art. 661; ou

(Incluido pelo Decreto n° 8.010, de 2013)
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11 - o depositario, quando o extravio for constatado em mercadoria sob sua custodia,
em momento posterior ao referido no inciso 1. (Incluido pelo Decreto n° 8.010, de
2013)

§ 2° Fica dispensado o langamento de oficio de que trata o caput na hipotese de o
importador ou de o responsavel assumir espontaneamente o pagamento dos créditos
(Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 60, § 3°, com a redag¢do dada pela Lei n° 12.350, de
2010, art. 40). (Incluido pelo Decreto n°8.010, de 2013)

[-]

Art. 664. A responsabilidade a que se refere o art. 660 pode ser excluida nas
hipoteses de caso fortuito ou forca maior. (Redac¢do dada pelo Decreto n°8.010, de
2013)

Paragrafo unico. Para os fins de que trata o caput, os protestos formados a bordo de
navio ou de aeronave somente produzirdo efeito se ratificados pela autoridade

Jjudiciaria competente. (Incluido pelo Decreto n°8.010, de 2013)”

Mister, entdo, entender ser notoria a existéncia de roubos de carga no pais, sendo

previsivel e inevitavel o roubo.

Proveitoso lembrar que todo registro de declaracdo — Boletim de Ocorréncia ¢

assinado pelo declarante, que se responsabiliza pela veracidade do seu conteudo.

Ha, ainda, uma figura delitiva especifica para incriminar a conduta da pessoa que
comunica falsamente a ocorréncia de crime a autoridade policial, que se encontra prevista no artigo

340 do Cédigo Penal.

O que, por conseguinte, ndo hd como ignorar os elementos trazidos pelo
administrado, com a percepgao inicial de que o sujeito passivo possa ter agido de ma fé, pois se assim

fosse, tal dispositivo seria indcuo e impraticavel no mundo juridico.

Ademais, recorda-se que, nos termos do art. 4°, inciso II, da Lei 9.784/99, que regula
o processo administrativo no ambito da Administracao Publica Federal traz (Grifos meus):
“Art. 4°. Sdo deveres do administrado perante a Administracdo, sem prejuizo de

outros previstos em ato normativo:



1 — expor os fatos conforme a verdade;

II — proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;

[-]”

Sendo assim, para analisar o enquadramento do caso vertente a hipotese excludente
de responsabilidade trazida pelo Regulamento Aduaneiro, torna-se necessario utilizar como premissa

de que o sujeito passivo expos os fatos com a verdade e procedeu com boa-fé.

E, ato continuo, verificar se o caso se enquadra nos conceitos de caso fortuito ou

forca maior.

Para melhor elucidar os conceitos, trago os ja trabalhados pelo De Placido e Silva:
“Caso fortuito:
E expressdo especialmente usada, na linguagem juridica, para indicar todo caso que

acontece imprevisivelmente, atuado por uma forca que ndo se pode evitar.

Com efeito, todos os eventos que ocorrem, sem que a vontade do homem os possa
impedir ou sem que tenha ele participado, de qualquer maneira, para a sua efetivagdo devem ser

enquadrados como caso fortuito. Tal conceito considero o acaso e a imprevisao.

No que tange ao conceito de forca maior, tem-se de ser um fato previsivel, que ndo
se pode evitar, considerando ser “mais forte” que a vontade ou agdo do homem. O que reflete a

irresistibilidade.

Dessa forma, caso fortuito ou for¢a maior tem como caracteristicas a impossibilidade

de serem evitados, previstos ou ndo previstos e a inevitabilidade

Sendo assim, em vista do transcrito, entendo pela exclusao da responsabilidade da
transportadora pela falta de mercadoria sob regime de transito aduaneiro, em decorréncia do roubo por

se caracterizar como caso fortuito ou for¢ca maior, mas desde que os elementos trazidos aos autos do

processo sejam suficientes para se demonstrar que o caso em questao confere com a hipotese

excludente de responsabilidade.

No caso vertente, considerando ser essencial os elementos trazidos aos autos,

importante trazer parte do relatorio do acérdao recorrido:
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“[]

Segundo consta da descrigdo dos fatos, relatada no auto de infracdao, em 13/07/2005,
o representante legal da beneficiaria do transito comunicou a ocorréncia do furto
das mercadorias, apresentando copia do Registro de Ocorréncia n° 489/2005 (fl.
23), da Delegacia de Juquia — SP, emitido em 30/05/2005. que relata em sintese
que, o motorista do veiculo foi abordado por volta das 20:15 hs de 29/05/2005 e que
a natureza da ocorréncia foi o roubo do veiculo e carga. O documento policial
registra que o fato foi comunicado em 30/05/2005 as 03:15 horas. Localizado
apenas o caminhdo/trator, ndo havendo noticias do semi-reboque que continha as

i3]

Mercadorias.

Frise-se que o STJ ja pacificou essa discussdo. Tanto que em julgamento do Recurso
Especial 927.148/SP, asseverou nao ser ‘“‘razoavel exigir que os prestadores de servigo de transporte
de cargas alcancem absoluta seguranca contra roubos, uma vez que seguranga publica ¢ dever do

Estado.”

Em vista de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial

interposto pela Fazenda Nacional.

E o meu voto.

(Assinado digitalmente)

Tatiana Midori Migiyama

Voto Vencedor

Jorge Olmiro Lock Freire - Redator designado

Com a devida vénia divirjo da i. relatora. Reproduzo a seguir as razdes, em
relagdo ao mesmo contribuinte, que tive oportunidade de langar no Acordao 9303-007.713,
julgado em 22/11/2018.

O Regulamento Aduaneiro atribui ao transportador (art. 595 do RA 2002) a
responsabilidade fiscal pelo transito ndo concluido, pontuando que essa responsabilidade pode
ser elidida pela ocorréncia de caso fortuito ou de for¢a maior.



Assumindo a premissa de que, de acordo com os documentos acostados ao
processo, a mercadoria foi alvo de roubo, a solu¢dao do litigio depende da avaliagcdo se tal
hipotese ¢ suficiente para excluir a responsabilidade do transportador.

De fato, de acordo com o art. 595 do Regulamento Aduaneiro (Decreto n°
4.543, de 2002), essa ¢ uma das apuragdes a ser empreendida pela autoridade aduaneira:

Art.  595. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a
responsabilidade nos termos do art. 591, verificara se os
elementos apresentados pelo indicado como responsavel
demonstram a ocorréncia de caso fortuito ou de for¢a maior que
possa excluir a sua responsabilidade.

Segundo entende a recorrente, o fato da carga ter sido roubada seria
suficiente para afastar a aplicacao da penalidade imposta.

Em sentido inverso, a meu ver corretamente, entendeu o aresto recorrido que
tal circunstancia, por si s6, nao seria capaz de caracterizar a referida excludente e,
consequentemente, de afastar a responsabilidade do transportador.

Chego a essa conclusdo a partir da investigacao do conceito de forca maior,
fixado nos termos da Lei Civil, bem assim da doutrina e da jurisprudéncia das mais altas cortes
do Pais acerca do tema.

Diz o pardgrafo tnico art. 1.058, do Codigo Civil de 1916, que teve sua
redacao reproduzida no paragrafo tnico do art. 393 do Novo Cddigo Civil (Lei n® 10.406, de
2002):

Paragrafo unico.O caso fortuito, ou de for¢a maior, verifica-se
no fato necessdario, cujos efeitos ndao era possivel evitar, ou
impedir.

Interpretando o comando normativo, conceitua Pontes de Miranda (Tratado
de Direito Privado, T. XXIII, p. 84.):

"Fato necessario estd, ai, por fato cuja determinag¢do se procede
sem que o devedor possa afastar, em suas conseqiiéncias. Se o
fato é necessario, mas o devedor pode evitar ou impedir os seus
efeitos, ndo ha caso fortuito por for¢a maior”.

Note-se, portanto, que um dos requisitos essenciais para a caracterizagcao de
uma das excludentes nao ¢ a inevitabilidade do fato, mas dos seus efeitos.

Nao se pode olvidar, ademais, a segunda condi¢do para caracterizacdo das
excludentes: a imprevisibilidade. Nesse sentido, afirma De Placido e Silva:

Caso fortuito:

E expressdo especialmente usada, na linguagem juridica, para
indicar todo caso que acontece imprevisivelmente, atuado por
uma for¢ca que ndo se pode evitar.

Sado, assim, todos os acidentes que ocorrem, sem que a vontade
do homem os possa impedir ou sem que tenha ele participado, de
qualquer maneira, para a sua efetivagdo.
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Todos os casos, que se revelam por for¢a maior, dizem-se casos
fortuitos, porque fortuito, do latim fortuitus, de fors, quer dizer
casual, acidental, ao azar.

Ora, se a violéncia nas estradas ¢ circunstancia de conhecimento geral, ndo
haveria como se alegar que, maxime para uma empresa transportadora do porte da autuada, o
roubo de carga ¢ um fato imprevisivel e cujos efeitos seria impossivel evitar. Como ¢ cedigo,
ha meios para se conferir maior seguranga ao transporte e, consequentemente, minimizar os
risco do evento e, caso se concretize, seus efeitos.

Estar-se-ia, assim, diante de um caso fortuito interno, inerente ao risco da
atividade econdmica desenvolvida pela recorrente e, como tal, ndo poderia ser considerado um
excludente da responsabilidade tributéria.

Tal entendimento vem sendo sufragado pelo Superior Tribunal de Justica
que, analisando matéria semelhante, assentou o entendimento de que o roubo nao exclui a
responsabilidade tributaria. Veja-se:

REsp n° 1.172.027 RJ (200902457394)

TRIBUTARIO  IMPOSTO DE  IMPORTACAO ACAO
ANULATORIA DE AUTO DE INFRACAO ROUBO DE
MERCADORIA DURANTE TRANSPORTE TERRESTRE CASO
FORTUITO INTERNO RESPONSABILIDADE DO
TRANSPORTADOR.

1. O roubo de veiculo e de carga sujeita a imposto de
importagdo ocorrido no transporte de mercadoria ja
desembaracada ndo elide a responsabilidade de transportadora
pelo pagamento do valor apurado em auto de infragdo, nos
termos dos arts. 136 do CTN, 32 e 60 do Decreto-lei 37/66.

2. Recurso especial ndo provido.
No mesmo sentido a SRF editou o ADI SRF n° 12/2004, que dispde:

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuicdo
(...).declara:

Artigo unico. O roubo ou o furto de mercadoria importada niao
se caracteriza como evento de caso fortuito ou de for¢ca maior,
para efeito de exclusdo de responsabilidade, nos termos do art.
595 do Decreto n° 4.543, de 26 de dezembro de 2002 -
Regulamento Aduaneiro, com as alteragoes do Decreto n°4.763,
de 24 de junho de 2003, tendo em vista ndo atender,
cumulativamente, as condigoes de auséncia de imputabilidade,
de inevitabilidade e de irresistibilidade.

O Acdérdao 9303-004.716, de 21/03/2017, com voto do Conselheiro Andrada
Mircio Canuto Natal, designado redator do voto vencedor, enfrentou questdo analoga,
inclusive com o mesmo paragonado, igualmente concluindo que o roubo da mercadoria nao
elide a responsabilidade dos tributos em se tratando de transito aduaneiro.

Dessarte, deve ser revigorada a exacao.



CONCLUSAO

Em face do exposto, conheco do recurso especial da Fazenda e dou-lhe
provimento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Jorge Olmiro Lock Freire
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